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"Àltera a Lei Complementar no 1330, de 12 de dezembro de

20t6, e dâ outras providências.o'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA,

Estado de São Paulo, no uso das atribúções que thes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara de

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Passa a fazer parte integrante da Lei Complementar n' 1330/2016 os

anexos I e II da presente lei.

Art.2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal lrineo Zani, 24 de Outubro de 2022

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da

serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

If4unicipalidade, ao vigésimo quaÍo dia do rnês de outúro do ano de dois mil e vinte e dois

241r012022).

trli t f «.-iii.
ARIÂNNE VOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ Exp. Da Secretaria

Fone (19) 3187-9900
@prefeit0radesantamariadaserra
www.santamariadaserra.so.qov.br

Praça Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Sena - SPcNPJ 44.720.530/0001-80

LEI COMPLEMENTAR N" 1523. DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

í

4fl
JOSIAS ZAI.{I NETO

Prefeito Municipal
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PIáNTA PLANIALTIMÉTRrcA
PROJETO URBANíSICO

FOLHA

UNICA

SITUAÇÃO

VER PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

DE§LARAÇÃO
DECLARo euE A ApRovAÇÃo DEsrE pRoJE

rÔ NÀO IMPLICÁ NO RSCONHECIMENTO, POR PÂRIE
DA PREFEITURA, DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO
TERRENO.

ffi
RESERVA sMS EMPREEND|MENToS tMoBlLlÁRlos LToA
CNPJ no 21.590,66,í/0001-20

ÀúoR DoFRoiFro E REsÉ. rÉcNrco
LUIZ I'AURO MEIRÀ
ENGo CIVIL - CREA,/SP n.o: 0-601.138.4í5

euADRo oeÁReRs
ÉsPEclFrc ÇÃo ÂREA(rí2) (%)

1 ÁREAS DE roTEs (32A 54.S1731 15.2.

roTAL oÉ ÁRÊÀ§ POBLICA§ 58.ô55,33 50,78

21 27.39{,35 24,55

ÀaE{ NSrÍtDroiúL (Eqa. úrdr ê cdút) 6.514,59 5,€,{

EsPAÇos LNFÊS oÊ uso Rrgltco 22.74639 20,39

2.1.1 8.545,52 7,êô

L3.2 -t4_200 a7 12,7X

OI'IEOS

3 ÂREÂ Tor L LoÍE^D^ 111.572,74 100,00

4 REMA}IESCÊNIE

5 TOTÂL DÂ OIEBÀ 111.572,74 100.m
A R 1, 28027 23020029827 1

SubstituiÇão rêtifi cad on à 922212291612ú320

^PRovAÇôEslPROCESSoÂDMINISIEÀTIVO n' 10022014
PRoJETO OÉ IN1ÊÊÊS§E §OC!qL ÁPROVÂDO CoNFoR E LEI coirlPLEMENrAR n" I3i020 Í6 & I2 d€ Dezôílàro dé 2016

OBRA.
eiolàto para implantaçáo de Loteamento de lnteresse Social
Cumprimento exigências técnicas do protocôlo GRAPROHAB n0 16.610
DENOMINAÇAO;
LOTEAMENTO RESIDENCIAL'SERHA JARDIM II'
PRopRrerÁRro:
RESERVA SMS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ nP 21 .590.664/000'l -28
IMóvel:
Matrícula ne 10.635 do 1s C,R,|.A de Sáo Pedro/§P
Cadastro INCRA ns 623.083.002.542-9 (Sítio Sitinho)
LOCAL;

RUA CARLOS GOMES, SiNS
BAIRRO SERHA JARDIM
MUNICIP,o: ESTADO: ESCÂIA:

SANTAMARIADASEBRA SÃOPAULO 1/1OOO

2

zx

-l---+ívt
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C§RTIFTCADO GRAPR.O!{AB No 37212O2O

o GRUPO DÉ ANÁUSE E APROVAçÃQ DE pnQIETOS HABITACIONATS, no ueo das

ariluioÀ que rtre fioram confrridas peio becreto ÊsÊadlal 5"'9:3-,.!e 
',3 

de asosto de

i.Oõi, *p"i" o plEsente Certincario oe lorovaiÉo de Projeto tlabitâdonâl' bem Çomo

i"*ó U" comprümisso conforme o dbposto no Artigo 15 do rêf€rldo Dscreto' coín

base no que oonsta no Protocolo GRAmOHAE no l6;61oi

ANEXO II

GOYERNO DO EsÍÃDO DESÀO Ffi'to
§ECBETâ$ADAI{A{irÀ o

pmpriêrário: F§SÉnvÀ §tt§ EiIPnEEI{DrirEúo§ lt{og-itú8Ío§ LTDA

Endereço: Ruâ 'PRUDEI{rE DE ItlOnAt§, t{o aog, - §ALA 4& @Il'uItTo Â -
ccI{TRO - PIn clcÀtÀ - sP.

Empre.êndimento:. LOTEAHET{Io'RE§IDE'{CIAL sEnnA'AnDIü rr-

Locallzação: RUA CAnLG Gol{ÊS, §/No - BAIRRO Sln8/l JÀru,t'r - §ÂtlTÀ
ll^RL DA SERR - 3P'

ÁREAs

gra ab

S5o Pâulo, 01 de Dezêmbro de 2.020.

.-Ê|tr

{

ali

--il3,í.'
49,22

z, pú
24,51

--zr.irut,6.61*59 5,44

2.t, ico
,2,13

2.3,1, d- L.!ar 8.ry,52 7,66

3,

5.

- :.rrr::wlrl . rqq,lo

6. Toul dr Gl.b. ---. 
=,rr.srz7.t

J. rútãüdd.d!

c

rrâido

CEFJ,37aZ0

gr :.hab
--;-;'--r,,';' 1.. ..
on-orulrro.-.er"

ia Frrrar.a S.ri.dô.s

1,

2.1. sLtcm, Vlátlo--ír.IEfiffilldüli.
7+WF2

hní, I I
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cOvERNo Do ESTADO'IDE:SÃO' FÂULO

s€cRErARl,A DÂ HA.BITÂçÃO '
gfl'1: ;hab

z :?1 , :§]r _ -
er@ .r.lnlL. . 

^eúrrioú il!Fü.,|Ôlt cltrL

i

TERI.IO DE COIIIPROMIS§O llo 372l?.AZg

O pr€.êntÊ Íarmo de comP.loúicÉo êôrnposb dG O4 folhaa é pa'te
lntryrante do Gcrtificado dê Antmreção no 37212í02í, rclã$vo ao
p*õ""f" 1§.610, sonFÍme o dlspoc*o no 

^Ítlgo 
15 do DGGrcto no

siosafoz. ilG$; dâtâ o propdsüÉrio.! o, rtfporyávêl Écnlco do

êmpÍê€Ídlmcnto em quê§tão,'to$ãm, 4!lal P, oFrlgatoÍlcdâdê dê

csmprimGoto das. conficrànantca 6mitída§ üidbc 6i!5o1, @nformé
Seguc!

§ECRETARIA D^ f fiTAÇÁO - (SH) - Cab€Íá à Pnefieitura a apíoveçilo plena dos

proietor ê TerÍiplenãgeín, de Dr$ageJn e UÍôânÍ§üee, !€{fifcaFêse' €rll 6pêeià1.

que: A Rua 05 (projdtà{, iunto â diúsá com o imóválldo matíàada 11 1i12, não 8ê

srlíouta com o riúêíÍtá úário êxlsbnte ê 6ó Poda,rá marÍsr a cormguráçáo pBÚsta, 3€m

GARCIA ITÀRTIN

bãlâo (b r€toíno, êaso 3éu quandg

nô6

p€h Pr€fêihrâ s r& l;O{ticença de ffôârá

da dona
Artigo 2§

Jardlm SeÍre Jardim(Esrada stlrt§ 020) ê da Rue

D ao lôngo otrêctÉ aín qü3 cofiftontam oom o empreeõdii íüo.

atil

de

.l

CÉRT: 372120 2/s



GOVERNO DO ESTADO DESÃO PAULO

sEcRÊrARt A: DÂ urrrlçÀo gf::; .:hâb
-:.-. , \-i:-

aE o d. anaí... ÁDr@tt
!h trfoa tLàxraú.lt

LEMOS
PA1IS POETA.

.+

o
:TEÂ

dE ,rrt?,úúrtae

çárd8eL

CERT. 372/20

§uils

5SÂ §1o do
0 guas alterações.

3i5



GOVERNO DOE§ÍAOO
SECRETARIA

imprÊ-ssâs. Toda§; a§
re§pon3ável(i§);. Bie aplpvaÉo'scrá

fulhâs'dêvêrão .ser

gf,.la;' ;-:hAb
--r;'/, .\\.-

qro d. aríL. . âr.drrc
ô ítúift- rh!õr.r!..L

COMPÁI\TMÀ DE §AflAÀMEi{TO &{SICODO ESTÂDO DE §ÀO PÀULO - (SAüü T} -
Parêcaí êmitido confuíne CâÍtã dê ErêÚizef C0'RMn0.032' gIÍSdã oÍn Ozlod,nm0i

Çoniürand*sa guá as obras do §AA & gnp(êgtlgi{leítro 'SeÍÍâ JaKfim l" sÍlcoÍüre-§ê

düâdas coÍform€ confÊto dê doâção no q2Ín, & O$2n020, soicilamoo evsliação

ouento a adeouacão doe prArôtos con8iílÊrerNdo'Êâ: Etíninãção & VRP proietadt,

;;úã,rd" ;; úãras 'A',''Bi, ig e 'r'à zona oeb(â dó eínpÍêênümôÍ{ô §êna Jardim

l; CágaersíÉo o ite{n ant€ÍioÍ, ávafiar CMB in6td& na EPAT s.Íis Jddim vbb quê fui

hFlsnteda addora eÍn Dl{ 100'. C6o ÍIeEí§âio, eB|?seÍttil e3 âüêrôçÚe3 ciús ê
elêüoí€cânic.s nêceêeáÍiâ§. Rêvr locaÉo do 'RqP (lQitó3)'prqêtdo no cR Jardktt

Lêvoralo, üslo €nlê iâ.êê êncontra in$hdo llÍÍt m,ioryat rlo'fara aeíldiíBÍIto do S€Íra

JaÍdim l. gofiôtamoo et'6rdêí as mêsmas cotas ds oPeração; A ÍoíÍiellzaÉo desta

aprovaçâo dar-sê'á com a âpre§êlilaçâo ao DepTtatüêàtó'de g€§tllo s DêÉênvolvimêÍto

rfueraáonar de 'Êotueatr:, de 6 viás impressds dê ptpi€úos paÍa atendimênto <hÊ

condidonânt€ Éuprâciládas, acompanhâdir§ de cÓdag do dêdo Pü€car TÉcnlco e dÔ

cêÍtificâdo GRAPROIIAÉi 6 uÍne via eÍn Ínêio d(Í61 àditávd (GIROM), HÊrnica às úas

Ílo

,-lT e.^ "-l--:

e Hofsdonal(is)
eêrltfçsdo.

CERT. 37?lZ0 4ts

'., ,1,

t lEl{D.E§

L

!r.
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'5ão Éaulo..ol dê'D€zembro de 2'ozo.

NÂDA iiIAIS,

CERT, 37?/20

oENTE: 01 / 12 / 2.O2O

l-28

..,.

cNPr: 21.590.664/000
'l

cov.ERNo oo §r-aoo EÊ,S,{O PÂüLO

515


